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Senhora Presidente, Apresentamos a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento 

Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. Benedito da Costa Queiroz, Secretário de 

Obras e Serviços Urbanos, sugerindo que seja instalado um obstáculo redutor de velocidade, tipo 

lombada, na Rua João Izidoro Leandro, entre a Rua Ézio Antônio Tirol li e a Rua José Luiz de Oliveira. 

Justifica-se tal indicação tendo em vista que pretende-se fazer com que os motoristas 

diminuam a velocidade, afim de preservar a integridade fisica dos pedestres e ciclistas. 

Plenário Vereador Profº Alcides Prado Lacreta, em 05 de setembro de 2016. 
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